
Ata da Audiência de Escuta com artistas e produtores de cultura do município de Tabocas do Brejo 

Velho, Bahia. Aos vinte e oito dias do mês de agosto, na sede reuniram-se com o objetivo de tratar sobre 

a Lei Aldir Blanc 2025. A reunião iniciou com a Senhora Rejane Correia dando boas-vindas a todos. 

Enfatizou sobre as categorias que representam e o fomento de atividades artísticas culturais a partir de 

2025. Destaca-se na fala de todos o ensejo de melhoria na pasta da cultura e os investimentos pelos quais 

estão sendo feitos agora pelo Ministério da Cultura. O conselho de cultura estava presente na Audiência 

de Escuta com algumas representações. E pela escuta destacar sobre o Plano Anual de Aplicação dos 

Recursos (PAR) 2025, que a Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura (PNAB), instituída 

pela Lei nº 14.399, de 08 de julho de 2022, tem como objetivo fomentar a cultura nacionalmente numa 

parceria entre a União, Distrito Federal, Estados e Municípios brasileiros e será investido durante o 

período de 2023 a 2027 recursos para os artistas e fomento à cultura.  continuou refletindo sobre o Plano 

Anual de Aplicação dos Recursos (PAR) que precisa do detalhamento do Plano de Ação cadastrado pelo 

Ente Federativo na Plataforma Transferegov e agora Cult.br no momento da adesão à PNAB. Assim, a 

partir das metas e ações já definidas no Plano de Ação, os entes federativos deverão detalhar as 

atividades, respectivos valores, resultados esperados, dentre outras informações que nortearão a 

execução dos recursos. Portanto, ao ouvir que todos os presentes se sentem felizes por fazer parte desse 

trabalho e apoia as ações para a condução do processo, fazendo uma manhã de escutas aos artistas 

presentes, mencionou sobre as pautas já citadas nesse documento. Na discussão da reunião, ficou 

debatido que se conduzisse o recurso como forma de valorização dos artistas, considerando o 

reconhecimento das atividades já existentes no município, seja na zona rural ou na sede. Um dos artistas 

mencionou que o dinheiro não está sendo aplicado de forma de fomento, porque entrega ao artista e o 

mesmo gasta com outra ação, não tratando de atividades de cultura. Mencionou que não se trata de 

entrega de recursos aos artistas, mas o destaque de valorizar e reconhecer o serviço cultural de tradição 

e identidade local. Comentou que ele fará o possível para o desenvolvimento das ações e o prazer em 

ajudá-los com essa pasta. Agradeceu então, a participação de todos. Expôs sobre a finalização da 

Prestação de contas da Lei Paulo Gustavo agora no final do mês. Colocou assuntos sobre o Conselho de 

Cultura e suas atribuições, mencionando o desejo de que conta com o conselho para execução da lei.  

Rejane Correia mencionou sobre a execução do recurso em 2025, apontando as metas. A meta 1 será 

alimentada com fomento à cultura de forma geral, a meta 2 será destinada a ponto de cultura, respeitando 

a Cultura Viva e a meta 3, não será preenchida, uma vez que a mesma não terá necessidade de assessoria. 

Fez-se todos os esclarecimentos necessário para o bom andamento da PNAB e que terá a consideração 

da administração em gerir os fomentos com responsabilidade. Houve indicações de estratégias para o 

andamento das demandas e a criação de um cronograma para planejamento de tudo que precisará ser 

conduzido junto da secretaria, conselho e artistas municipais.  Houve o questionamento sobre a 

aprovação da forma da divisão das metas. A plenária aprovou o planejamento e as representações do 

Conselho também aprovou a organização do PAR. Foi bastante comentado sobre a Casa de Cultura e o 

Centro Cultural como metas essenciais do atendimento da cultura municipal. Rejane se colocou à 

disposição para quais quer ajuda sobre as questões tratadas. Não havendo mais nada a tratar, a ata foi 

lavrada e será anexado o credenciamento e as fotos da audiência. Tabocas do Brejo Velho, Bahia, 28 de 

agosto de 2025. 

Fotos das reuniões: 
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